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Comarca de Pato Branco - Estado do Paraná
1º Serviço de Registro de Imóveis

Renata da Costa Luz Pacheco Moutinho
Oficial Titular - Telefone: (46) 3225-6480

EDITAL DE INTIMAÇÃO
(NEGÓCIO FIDUCIÁRIO)

A Oficial do 1º Serviço de Registro de Imóveis da Comarca de Pato Branco-PR, nos termos do
art. 26 da Lei nº 9.514/1997, INTIMA DALUZ DA SILVA, a comparecer na Rua Assis Brasil,
nº 353, Bairro Brasília, entre as 08:30-11:00 e 13:00-17:00 horas dos dias úteis de segunda a
sexta-feira, no prazo improrrogável de 15 (quinze) dias, a contar deste Edital, para
PAGAMENTO (purgação da mora) dos valores devidos em atraso, bem como os que vencerem
até a data do pagamento, acrescidos das despesas legais, referentes ao contrato de financiamento
com garantia fiduciária nº 855550272511, firmado em 14/06/2010, registrado sob o nº R-2, na
matrícula nº 42.934, desta Serventia, sob pena de vencimento antecipado de toda a dívida,
consolidação da propriedade do imóvel em favor da credora e imediata execução da dívida
através de leilão extrajudicial do imóvel.

–

–

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento 01/2022. Ata de Registro de 
Preços nº 190/2021. Pregão Eletrônico nº 35/2021, Processo nº 
78/2021. PARTES: Município de Pato Branco e Medilar 
Importação e Distribuição de Produtos Médicos Hospitalares S/A. 
OBJETO: A implantação de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de medicamentos pertencentes ao Componente 
da Atenção Básica relacionados na REREME – Relação Regional 
de Medicamentos, protocolos específicos de medicamento 
instituídos pelo município, como de obesidade, CAPS – Centro de 
Atenção Psicossocial e Vascular, medicamentos de uso exclusivo 
(injetáveis) da UPA – Unidade de Pronto Atendimento bem como 
os utilizados nas enfermarias para tratamento de pacientes com 
complicações devido a SARS-COVI-2 (COVID-19), atendendo as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. Através do 
protocolo 452148/2022, as partes pactuam a alteração da marca do 
Item 38. As demais condições constantes da Ata permanecem 
vigentes e inalteradas. Pato Branco, 13 de maio de 2022. Robson 
Cantu - Prefeito Municipal. César Augusto Gomes Neumann - 
Representante Legal. 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 78/2022 - PROCESSO Nº 
151/2022 

OBJETO: Implantação de registro de preços para futura e fracionada 
aquisição de Equipamentos de Proteção Individual – EPI’S, para 
atender às necessidades de todas as Secretarias e Departamentos do 
Município. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 272.793,81.  
DATA DE ABERTURA: 09 (nove) horas do dia 03 de junho de 2022, no 
endereço eletrônico: https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: 
lc@patobranco.pr.gov.br. Eduardo José Grezele - Pregoeiro. 
 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

529 Recursos Humanos Torna Sem Efeito Nomeação 
Concurso 16/05/2022 

530 Recursos Humanos Nomeia Candidatos Aprovados Em 
Concurso 16/05/2022 

532 Vera Maria Soccol Nomeia CC 18/05/2022 
533 Willian Carlos Da Silva Correia Exonera 18/05/2022 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima, encontra(m)-se disponível(eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 20 de maio de 2022, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato de RESCISÃO CONTRATUAL de contrato de 
prestação de serviços nº 157/2020/GP. PARTES: Município de 
Pato Branco e Chagas e PGC Engenharia de Obras Ltda. OBJETO: 
Constitui objeto do presente contrato a construção da Primeira Etapa 
do Novo Teatro Naura Rigon com área de 2.164,95 m² localizado na 
Rua Jaciretã esquina com a Rua Itapuã - Lote 03 - Quadra 191 - 
Bairro Parzianello no Município de Pato Branco. RESCISÃO: Nos 
termos do, Art. 78, XIV e 79, II e § 1°, da Lei 8.666/93, do contrato, 
as partes resolvem amigavelmente, de comum acordo rescindir o 
Contrato de Prestação de Serviços n.º 157/2020/GP oriundo da 
Concorrência nº 02/2020, Processo n° 120/2020. QUITAÇÃO: As 
partes dão, entre si, reciprocamente, ampla, geral e irrestrita quitação 
aos créditos e obrigações pactuadas. Pato Branco, 02 de maio de 
2022. Robson Cantu - Prefeito. Diego Fernando Girardi – 
Representante Legal. 
 
 
 
 
 
 
  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

AVISO  DE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 77/2022  
OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de pó de pedra e pedra graduada, atendendo as necessidades 
de todas as Secretarias, Entidades e Departamentos da Administração 
Municipal, conforme condições e demais especificações estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
PREÇO MÁXIMO GLOBAL: R$ 2.407.219,92.  
DATA DE ABERTURA: 03 de junho de 2022, às 09h00min, no endereço 
eletrônico: https://www.gov.br/compras.  
O Edital pode ser obtido no site www.patobranco.pr.gov.br - 
https://www.gov.br/compras. Demais informações pelo e-mail: 
licita2@patobranco.pr.gov.br. Pregoeira – Naudieri Provensi. 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 03/2022 - Contrato de 
Prestação de Serviços nº 180/2017/GP. Concorrência Pública n.º 
31/2015. PARTES: Município de Pato Branco e CONSÓRCIO 
TUPÃ. OBJETO: delegação de serviço público de transporte coletivo 
urbano de passageiros do Município de Pato Branco - PR, na 
modalidade regular por veículos de transporte coletivo de 
passageiros, incluindo as linhas atuais e linhas futuramente criadas 
ou modificadas no território do município, pelo prazo de 20 anos, 
sem prorrogação. Conforme protocolo 444608/2022. 
ADITAMENTO: Do Subsidio Orçamentário Extraordinário: I – Em 
cumprimento a Lei nº 5.836, de 12 de novembro de 2021, que 
autoriza a concessão de subsidio tarifário ao Transporte Publico 
Coletivo do Município de Pato Branco, tendo em vista o déficit 
financeiro provocado pelos efeitos da pandemia do Covid-19, 
visando preservar o equilíbrio econômico- financeiro do Contrato nº 
180/2017/GP, celebrando entre o Município de Pato Branco e o 
Consorcio Tupã, bem como assegurar a modicidade da tarifa e a 
continuidade da prestação do serviço de transporte publico coletivo. 
Do Valor do Subsídio Orçamentário Extraordinário: I - O subsídio 
fica limitado ao valor de R$ 2.461.537,46  correspondente aos 
valores das 12 parcelas, a serem repassadas no exercício de 2022, 
corrigidas mensalmente pelo Índice Nacional de Preço ao 
Consumidor Amplo – IPCA, mediante assinatura do presente termo 
de aditamento e posterior aferição em processo de revisão tarifária. II 
- Se, na apuração da tarifa de remuneração do serviço, verificar-se 
que a restituição e indenização concedida, somada à tarifa pública 
atual, importaram em superávit tarifário, poderá o Poder Executivo 
optar entre a redução da tarifa pública futura ou a devolução pela 
concessionária do valor excedente. Da Dotação Orçamentária: 
Despesa 185, desdobramento 2666. Permanecem em plena vigência 
todas as demais cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo. Pato Branco, 11 de maio de 2022. Robson Cantu – 
Prefeito.  Darci Miguel Vezzaro – Representante Legal. 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
Extrato Termo de Aditamento nº 02/2022 - Contrato de 
Prestação de Serviços nº 77/2020/GP. Pregão Eletrônico nº 
36/2020 - Processo n° 75/2020. PARTES: Município de Pato 
Branco e Gente Seguradora S.A. OBJETO: objeto prestação de 
serviços de Seguro para Veículos, destinado a cobertura de 
veículos de propriedade do Município para atender as 
necessidades da Administração Municipal. Conforme 
protocolo 451935/2022. ADITAMENTO: Da inclusão de 
Seguro: Com base na Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
especialmente em seu Art. 65, Inciso I, alínea “b”, fica 
acrescido ao objeto o seguro do veículo ONIBUS VW/8.160 
ODC. Da Apólice: O prazo de vigência da apólice será de 
10/07/2021 a 10/07/2022. Do Aditivo Proposto: Aditivo de 
inclusão/inicio Apólice: 10/05/2022 a 10/07/2022. Do valor: 
O valor certo e ajustado para a execução do presente aditivo é 
de R$599,16. Da Dotação Orçamentária: Despesa 1747, 
desdobramento 3023. Permanecem em plena vigência todas as 
demais cláusulas e condições que não conflitem com o 
presente Termo. Pato Branco, 11 de abril de 2022. Robson 
Cantu – Prefeito.  Marcelo Wais – Representante Legal. 

 
 

TERCEIRO TERMO DE RETIFICAÇÃO 
 

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 29/2022 
 
PROCESSO Nº: 70/2022 
 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em execução de serviço de coleta, transporte, e 
destinação final de lixo orgânico, sólidos, domiciliares e comerciais da área urbana e alguns pontos 
da área rural do Município de Palmas – PR, de acordo com as especificações do edital e seus anexos. 
 
O MUNICIPIO DE PALMAS, ESTADO DO PARANÁ, por meio de seu representante legal, no uso de 
suas atribuições legais resolve: RETIFICAR os atos do Processo de Licitação nº 70/2022, Pregão 
Eletrônico nº 29/2022, cujo objeto acima mencionado, a fim de proporcionar um prazo adequado para 
estudos de propostas por parte das licitantes interessadas no referido processo, pois o processo 
sofreu alterações consideráveis com o segundo termo de retificação publicado no dia 12 de maio de 
2022. Aliado o novo evento e solicitações da Secretaria de Infraestrutura altera-se também: 

1. Fica retificado o “ANEXO I incluindo item 2.10,” conforme a descrição a baixo:  
2.10. A quilometragem mensal será de aproximadamente 5.000 km, já 
incluso o deslocamento até o aterro sanitário   

 
2. Fica retificado ANEXO I item 2.3, referente ao veículo reserva da contratada, passando a 

vigorar com a seguinte descrição:  
Descrição Quantidade 

Veículo equipado com coletor compactador, capacidade mínima 
de 15m³, Com basculamento mecânico, adaptável a diferentes 
tipos de contêineres, deve ser comprovado com documento 
oficial, que o veículo tenha até 08 anos de fabricação. O 
equipamento (coletor compactador) até 08 anos de fabricação. 

01 unidade 
(reserva) 

Veículo equipado com coletor compactador, capacidade mínima 
de 19m³, Com basculamento mecânico, adaptável a diferentes 
tipos de contêineres, deve ser comprovado com documento 
oficial, que o veículo tenha até 08 anos de fabricação. O 
equipamento (coletor compactador) até 08 anos de fabricação. 

01 unidade 
(reserva) 

 
3. Fica mantida a data de abertura e recebimento das propostas para as 09:00hs do dia 

01/06/2022. 
 

4. Prevalecem mantidas as demais condições do edital. 
 

A nova descrição encontra-se no edital retificado em 20/05/2022, que está disponível na página: 
www.pmp.pr.gov.br e licitações-e; 
 

 
 

Palmas, 19 de maio de 2022. 
 
 
 
 

KOSMOS PANAYOTIS NICOLAOU 
PREFEITO MUNICIPAL 

  
MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 

AVISO DE LICITAÇÃO. EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 7/2022. 
PROCESSO Nº 521/2022. O Município de Mariópolis, através de seu 
Prefeito Municipal Mario Eduardo Lopes Paulek e da Comissão 
Permanente de Licitação, designada pela Portaria nº 23/2021 de 07 de 
Fevereiro de 2022, torna público aos interessados, que atenderem a todas 
as condições exigidas para cadastramento, de acordo com a Lei nº 
8.666/93 e suas posteriores alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e 
alterações feitas pela Lei Complementar nº 147/2014, que realizará licitação 
na modalidade de Tomada de Preços, para ampla participação de 
empresas em geral, que até o dia 06 de JUNHO de 2022, às 09h00 
(NOVE) horas, estará recebendo os envelopes de Documentos de 
Qualificação e Proposta de Preços ao Edital de Tomada de Preços nº 
7/2022, que tem por objeto a contratação de empresa para execução de 
obra de pavimentação poliédrica com pedras irregulares, em trechos da 
estrada vicinal MP-183, na Comunidade de Nossa Senhora do Carmo, com 
área total de 15000 m² (Quinze mil metros quadrados), conforme Convênio 
nº 101/2022 firmado junto à Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento, de acordo com cronograma, planilha de serviços e 
memorial descritivo em anexo, que faz parte do edital, sendo a licitação do 
tipo “MENOR PREÇO GLOBAL”. O inteiro teor do ato convocatório e seus 
anexos estarão à disposição dos interessados para ser examinado, a partir 
desta data, junto à Comissão Permanente de Licitações, na Prefeitura 
Municipal de Mariópolis, no horário de expediente, na Rua Seis, nº 1030, 
centro, em Mariópolis-PR ou no site: www.mariopolis.pr.gov.br na aba 
Licitações e Portal Transparência do Município. Informações adicionais, 
dúvidas e esclarecimentos deverão ser dirigidos a Comissão Permanente 
de Licitação, no endereço acima mencionado – telefone (46) 3226-8100 – 
e-mail: francisco.bueno@mariopolis.pr.gov.br. Mariópolis, 19 de Maio de 
2022. Mario Eduardo Lopes Paulek - Prefeito Municipal. 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PR. 
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 01/2022  (Processo Licitatório 31/2022) 
Expirado o prazo recursal a partir da publicação do resultado e classificação, e também de acordo com o 

parecer jurídico e considerando ainda o julgamento das propostas da Concorrência nº 01/2022, que teve como 
objeto a SELEÇÃO DE EMPRESA DO RAMO INDUSTRIAL, PARA RECEBER EM CONCESSÃO DE DIREITO REAL 
DE USO, LOTE URBANO Nº 09 DA QUADRA 49, COM ÁREA DE 880,65 M² (OITOCENTOS E OITENTA 
METROS E SESSENTA E CINCO CENTIMETROS QUADRADOS), DE PROPRIEDADE DO MUNICÍPIO DE BOM 
SUCESSO DO SUL, MATRICULADO SOB Nº 49.217, DO 1º SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE 
PATO BRANCO E DO BARRACÃO INDUSTRIAL MEDINDO 379,50 M² (TREZENTOS E SETENTA NOVE METROS E 
CINQUENTA CENTÍMETROS QUADRADOS), ESTRUTURA PRÉ-MOLDADA, A ESTRUTURA DA COBERTURA É METÁLICA, 
COMPOSTA POR TESOURAS, TERÇAS ENRIJECIDAS, CONTRA-VENTAMENTO EM FERRO MECÂNICO, A COBERTURA 
ESTÁ EXECUTADA COM TELHAS DE FIBROCIMENTO, CALHAS METÁLICAS E CONDUTORES EM PVC DE 100MM; O 
PISO É EM CONCRETO APARENTE, ESQUADRIAS METÁLICAS COM VIDRO; NÃO POSSUI INSTALAÇÃO ELÉTRICA; 
COPA E BANHEIROS COM VASO SANITÁRIO E LAVABO; A PORTAL FRONTAL É DE 4,0X5,0 METROS E A PORTA DOS 
FUNDOS DE 3,0X3,0 METROS, AMBAS METÁLICAS; A EDIFICAÇÃO NÃO APRESENTA PINTURAS. LOCALIZADO NO 
PARQUE INDUSTRIAL JOSÉ GIACOMINI. Devidamente autorizada a concessão através da Lei Municipal 1.577 
de 09 de Dezembros de 2021, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos determinando que seja 
ADJUDICADO o seu objeto a favor da empresa DIOGO AURELUK DAMACENO – ME, como o CNPJ 
38.127.417/0001-92, conforme proposta - oferta abaixo: 

PROPOSTA - OFERTA 
A Concessionária vencedora da licitação, se compromete a cumprir os seguintes ENCARGOS, sob pena de revogação da 
concessão e a consequente devolução ao Município do bem recebido: 

a) Manter a atividade industrial e comercial; 
b) Zelar pela manutenção e conservação do bem objeto do Contrato de Concessão; 
c) Dar integral cumprimento à legislação municipal, ambiental, trabalhista e fiscal de acordo com sua atividade; 
d) Não alterar as características do bem objeto do Contrato de Concessão, salvo em caso de necessidade extrema, 

mediante autorização prévia, por escrito, do Município;  
e) Usar o bem, objeto da Concessão de Direito Real de Uso oneroso, exclusivamente para a finalidade industrial 

prevista em seu contrato social ou Estatuto;  
f) Pagar, mensalmente, as despesas com o consumo de água, energia elétrica, telefone, esgotamento sanitário, 

taxa de coleta de lixo, encargos fiscais e trabalhistas, folha de pagamento dos empregados e demais despesas 
relativas ao empreendimento; 

g) Gerar, no mínimo, 2 (dois) empregos diretos; 
h) Apresentar, semestralmente, ao Diretor do Departamento de Indústria, Comércio e Turismo, cópia da: 

1) Guia de recolhimento do INSS; 
2) Guia de recolhimento do FGTS; 
3) Guias da RAIS;  
4) Comprovante de emissão das notas fiscais da comercialização de seus produtos.  

i) O prazo de concessão de Direito Real de Uso será de 5 (cinco) anos, contados da data da assinatura do contrato 
de concessão.  

 

Bom Sucesso do Sul, 19 de Maio de 2022. 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA N° 152/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal; 

RESOLVE: 
Art.1º- Fica concedida Função Gratificada – FG de 50% a servidora 

municipal ADRIELI CRISTINA DUGLAS WINTER, matrícula n° 2429-5, em virtude do grau 

de responsabilidade e dedicação dela exigida para o desempenho de suas funções, 

conforme a Lei Municipal nº 2.418/2012; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 

19 DE MAIO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 
 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
PORTARIA N° 153/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, Estado do 

Paraná, no uso das atribuições legais previstas no art. 43, inciso IV da Lei Orgânica 

Municipal; 

RESOLVE: 
Art.1º- Fica concedida Função Gratificada – FG de 30% aO servidor 

municipal ALCIDES PERIN FILHO, matrícula n° 8320-1, em virtude do grau de 

responsabilidade e dedicação dela exigida para o desempenho de suas funções, conforme 

a Lei Municipal nº 2.418/2012; 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, ESTADO DO PARANÁ EM 

19 DE MAIO DE 2022. 

RAFAELA MARTINS LOSI 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE ITAPEJARA D’OESTE – ESTADO DO PARANÁ 
COMISSÃO DE LICITAÇÃO – EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA N° 001/2022 

JULGAMENTO 
Após análise e verificação dos documentos de habilitação oferecidos pelas licitantes, a 

Comissão foi unânime na classificação para o Edital de Chamada Pública Nº 001/2022. 

EXTRATO DE CLASSIFICAÇÃO - MELHOR PROPOSTA 

Classificação ITEM EMPRESA VENCEDORA 

1º 

01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 
13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 
37, 38, 39, 40, 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 
49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 59, 60, 

61, 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70 e 71 

COOPERATIVA DA AGRICULTURA 
FAMILIAR INTEGRADA DE ITAPEJARA 
D’OESTE 

2º 69, 70 e 71 GIOVANNI EDEVALDO WILIAM BONA 
Por revelar apta e em consonância com o Edital de Chamada Pública Nº 001/2022, realizado 

em 18/05/2022, as 14h00min. 
Itapejara D’Oeste - PR, 19 (dezenove) de Maio de 2022. 

 
Vilmar Schmoller, 
Prefeito Municipal 

 
_______________________ 

Presidente da Comissão 
_______________________ 

Membro da Comissão 
_______________________ 

Membro da Comissão 
 

 

MUNICÍPIO DE MARIÓPOLIS 
EXTRATO RESULTADO EDITAL DE SELEÇÃO Nº 1/2022. Ata de 
Sessão Pública de Análise e Julgamento das Propostas. 
PROCESSO Nº 493/2022. Aos dezoito (18) dias do mês de Maio do ano 
dois mil e vinte e dois (2022), às nove horas e quinze minutos 
(09h15min), na Sala de Licitações, no Edifício da Prefeitura Municipal, 
na Rua Seis, número mil e trinta (1030), em Mariópolis-PR, reuniram-se 
os membros do Grupo de Trabalho designados pela Portaria nº 
253/2021, de 09 de Setembro de 2021, que subscrevem a presente Ata, 
para promover o recebimento e abertura dos Envelopes ao Edital de 
Seleção número um barra dois mil e vinte e dois (1/2022), que tem por 
objeto a Seleção de Entidades Fechadas de Previdência Complementar 
interessadas em administrar plano de benefícios previdenciários dos 
servidores de cargo efetivo da administração direta e indireta do Poder 
Executivo e do Poder Legislativo do Município de Mariópolis. 
Transcorrido “in albis” o prazo recursal da fase de habilitação, verificou-
se que encontram-se CLASSIFICADAS as seguintes proponentes: BB 
Previdência Fundo de Pensão Banco do Brasil, CNPJ nº 
00.544.659/0001-09, sem representante na sessão. Mongeral Fundo de 
Pensão, CNPJ nº 07.146.074/0001-80, sem representante na sessão. O 
objetivo da reunião foi a análise e julgamento das propostas recebidas, a 
fim de selecionar a Entidade Fechada de Previdência Complementar 
que irá administrar o plano de benefícios dos servidores públicos do 
Município de Mariópolis, resultando no somatório de pontos conforme 
tabela a seguir: 

PROCESSO/LICITANTE BB PREVIDÊNCIA MONGERAL 
Item 1.1 Fator, a) Experiência da 
entidade 

COMPROVAD
O 

PONTUAÇÃ
O 

COMPROVAD
O 

PONTUAÇÃ
O 

(i) Rentabilidade 63,12 % 50 45,08% 50 
(ii) Ativo Total R$ 10,125 

Bilhões 
40 R$ 106,94 

milhões 
20 

(iii) Quantitativo 196.698 30 2.853 15 
Item 1.2 Fator b) Governança     
Outras instâncias Comprovou 

possuir 
instâncias 

2 Comprovou 
possuir 

instâncias 

2 

Auditoria interna Auditoria 
Interna 

2 Auditoria 
Interna 

2 

Experiência da Diretoria Média de 
Tempo de 

Experiência 
11,66 Anos 

15 Média de 
Tempo de 

Experiência 25 
Anos 

25 

Experiência EFPC 27 Anos 25 17 Anos 20 
Item 2.1 - Taxa de Carregamento 0,00 % 25 0,00 % 25 
Item 2.1 – Taxa de Administração  0,50 % 10 0,35 % 15 
Item 2.1 – Despesas 
Administrativas/Ativo 

0,33% 15 1,23% 5 

Item 2.1 – Despesas 
Administrativas/Participantes/Assistido
s 

R$ 170,13 20 R$ 448,30 20 

Item 2.1 – Despesas 
Administrativas/Receitas 

0,8882% 5 57,66% 0 

Item 2.1 – Despesas 
Administrativas/Aporte Inicial 

Não há Aporte 
Inicial 

5 Não há Aporte 
Inicial 

5 

Item 3.1 – Fator a) Suporte a) Suporte 
Implantação 

Acima de Cinco 
Canais 

10 5 Canais 5 

Item 3.1 – a) Suporte – b) Canais 
Comunicação 

Acima de 2 
Canais 

10 Acima de 2 
Canais 

10 

Item 3.1 – a) Educação Previdenciária 
não continuada 

Sim 5 Sim 5 

Item 3.1 – a) Educação Previdenciária 
Continuada 

Sim 10 Sim 10 

Item 3.2, a) Benefícios de Risco 4 Benefícios 10 5 Benefícios 10 
TOTAL DE PONTOS OBTIDOS  289  244 

Concluídos o Julgamento das propostas e atribuída a pontuação, foi 
aprovado pelos presentes e será emitido Relatório Final de Grupo de 
Trabalho do Processo de Implantação e Seleção do Regime de 
Previdência Complementar – RPC. Desta forma, fica aberto o prazo de 
5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso e posteriormente as 
contrarrazões das demais participantes do certame conforme previsto no 
art. 109 da Lei nº 8.666/93. Cópia da ata será encaminhada na integra 
via e-mail para as licitantes e será publicada no Diário Eletrônico 
http://www.diariomunicipal/amp, site e Diário Oficial do Município. 
Encerrada a presente reunião as 11h25min, sendo lavrada a presente 
ata, que após lida e aprovada segue e assinada pelos presentes. Juliano 
José Zarth de Col. Waldi José Degasperi Junior. Juliana da Luz Rosário. 
Luiz Viacelli Neto. 
 
 
 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/  
PORTARIA Nº 1870/2022 
DATA: 19.05.2022 
Súmula: Exoneração de Motorista II.  
PORTARIA Nº 1871/2022 
DATA: 19.05.2022 
Súmula: Exoneração Professor 20 h. 
PORTARIA Nº 1872/2022 
DATA: 19.05.2022 
Súmula: Exoneração telefonista. 

 
                PREFEITURA MUNICIPAL DE HONÓRIO SERPA-PR. 
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AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 37/2022 
 
 

A Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR avisa aos interessados que fará realizar no 
dia 03 de Junho de 2022 às 09hs00min, a abertura da licitação na modalidade de Pregão 
Presencial tipo Maior percentual de desconto, para Contratação de empresa especializa 
para o fornecimento de alimentação, tipo marmita aos funcionários municipais dos 
Departamentos da Administração Municipal no exercício de suas funções do 
Município de Honório Serpa-PR. E que atenderem a todas as exigências constantes 
deste Edital e seus Anexos.  
 
Do Protocolo E Sessão De Abertura: O Credenciamento e os envelopes de Proposta e 
Habilitação deverão ser protocolados no dia 03 de Junho de 2022, das 08hs00min horas 
até as 08hs30min. Local do protocolo e da realização da sessão pública do pregão: Sala 
de Licitações da Prefeitura Municipal de Honório Serpa – PR, situada na Rua Elpídio dos 
Santos, Nº 541, centro, na cidade de Honório Serpa – PR. 
Edital na íntegra: à disposição dos interessados no Departamento de Licitações. 
Informações complementares através do telefone (46) 3245-1130 pelo e-mail:  
licitacaopmhonorioserpa@gmail.com. 
 
 

Honório Serpa, 19 de Maio de 2022. 
 

Indianara Patricia Brizola  
Pregoeira 

 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

TERMO DE INCLUSÃO DE ITAM A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 104/2021 
Ata de Registro de Preços n° 104/2021. PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e 
a empresa Olithier Comércio de Materiais e Mercadorias Eireli ME. CNPJ: 09.630.087/0001-55. DA INCLUSÃO: Devido a rescisão com 
o vencedor para este item, foram convocados os remanescentes para assumir ao compromisso de fornecimento, sendo a Olithier Comércio de 
Materiais e Mercadorias Eireli ME, a licitante melhor classificada a ter interesse em assumir o fornecimento, desta forma será feita a inclusão 
do item a sua Ata de Registro de Preços. VALOR: Será adicionado a ata de registro de preços o item 1, sendo 100 unidades ao valor unitário 
de R$ 141,38 perfazendo o valor total de R$ 14.138,00. DOT. ORÇ.: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – Manutenção da 
Coordenação de Administração, 3.3.90.30.44.00.00.00 – Material de Sinalização e Afins. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato 
Branco, 19 de Maio de 2022. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR e Abel José Zanchim – Representante Legal de Olithier Comércio 
de Materiais e Mercadorias Eireli ME. 
 

Extrato da Ata de Registro de Preços n° 64/2022 – Pregão Eletrônico n.º 25/2021 
PARTES: Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR e Topdesc Indústria e Comércio de 
Acessórios para Segurança Ltda. CNPJ: 40.064.261/0001-90. OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição 
de aventais, luvas, máscaras e toucas para utilização do CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR.. PRAZO: Até dia 21/12/2022. VALOR 
TOTAL ESTIMADO PARA 12 MESES: R$ 10.500,00. PAGAMENTO: Após a entrega dos materiais, mediante emissão da Nota de 
Empenho e em até trinta (30) dias da apresentação da respectiva Nota Fiscal. DOT ORÇ: 03.01.2.003.3.3.90.30.00.00.00.00.1001 – 
Manutenção da Coordenação de Administração, 3.3.90.30.28.00.00.00 – Material de Proteção e Segurança.  FISCALIZAÇÃO: Técnico de 
Segurança do Trabalho do CIRUSPAR. FORO: Comarca de Pato Branco – PR. Pato Branco, 19 de Maio de 2022. Disnei Luquini - 
Presidente do CIRUSPAR e Mateus da Silva Costa – Representante de Topdesc Indústria e Comércio de Acessórios para Segurança Ltda.. 
 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 25/2020 – PROCESSO N.º 58/2020 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de aventais, luvas, máscaras e toucas para utilização do 
CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR, para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

TOPDESC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACESSÓRIOS PARA 
SEGURANÇA LTDA 40.064.261/0001-90 10.500,00 

 
TOTAL GERAL HOMOLOGADO: R$ 10.500,00 

Pato Branco, 19 de Maio de 2021. Elidio Zimerman de Moraes - Presidente em Exercício do CIRUSPAR. 
 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO COMPLEMENTAR DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2020 – PROCESSO N.º 59/2020 
OBJETO: Formação de registro de preços para futura e eventual aquisição de cones de sinalização e conjunto de faixas refletivas 
para cones para utilização do SAMU 192 Sudoeste/PR., para a empresa: 

NOME DO FORNECEDOR CNPJ VALOR TOTAL DO 
FORNECEDOR 

OLITHIER COMÉRCIO DE MATERIAIS E MERCADORIAS EIRELI 09.630.087/0001-55 R$ 14.138,00 
 

TOTAL GERAL HOMOLOGADO: R$ 14.138,00 
Pato Branco, 19 de Maio de 2021. Elidio Zimerman de Moraes - Presidente em Exercício do CIRUSPAR. 
 

–

–

 
 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 061/2019 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 039/2019) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19 de maio de 2022. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 

 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 062/2019 

(Vinculado ao Pregão Presencial nº 039/2019) 
CONTRATANTE: Município de Renascença  
CONTRATADA: Gente Seguradora S.A 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO DA EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: 12 (doze) 
meses. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 19 de maio de 2021. 
FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Renascença, 19 de maio de 2021. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE 
LICITAÇÃO. PREGÃO N.º 70/2022. PROCESSO: 135/2022. 
Homologo o processo que tem por OBJETO: Implantação de Registro 
de Preços para futura e fracionada aquisição de artefatos de cimento: 
tubos de concreto, calhas, blocos, palanques, lajes, paver, palitos, 
meio fio, elemento vazado, caixa de ligação, guia de acabamento, 
meio fio, lajotas de concreto, vigas, placas para vigas, caixa de 
gordura, tampas, tampões e grelha para boca de lobo, atendendo as 
necessidades de todas as Secretarias e Departamentos do Município e 
ADJUDICO seu objeto para a empresa: Cimenbel Artefatos de 
Cimento Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.847.687/0001-55, com o valor 
total de R$ 183.936,00, Derivados de Cimento Tuboforte LTDA 
, inscrita no CNPJ nº 85.474.252/0001-05, com o valor total de R$ 
3.853.468,65, Millenium Concretmix LTDA,  inscrita no CNPJ nº 
45.054.551/0001-76, com o valor total de R$ 140.500,00,   Pato 
Branco, 18 de Maio de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DAS ATAS DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 246 a 
248/2022. PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO 70/2022, 
PROCESSO Nº 135/2022. OBJETO:  Implantação de Registro de 
Preços para futura e fracionada aquisição de artefatos de cimento: 
tubos de concreto, calhas, blocos, palanques, lajes, paver, palitos, 
meio fio, elemento vazado, caixa de ligação, guia de acabamento, 
meio fio, lajotas de concreto, vigas, placas para vigas, caixa de 
gordura, tampas, tampões e grelha para boca de lobo, atendendo as 
necessidades de todas as Secretarias e Departamentos do Município 
. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: Diversas conforme Ata. Ata de 
Registro de Preços n.º 246/2022. Partes: Município de Pato Branco 
e Cimenbel Artefatos de Cimento Ltda, inscrita no CNPJ nº 
79.847.687/0001-55, com o valor total de R$ 183.936,00 . Ata de 
Registro de Preços n.º 247/2022. Partes: Município de Pato Branco 
e Derivados de Cimento Tuboforte LTDA , inscrita no CNPJ nº 
85.474.252/0001-05, com o valor total de R$ 3.853.468,65. Ata de 
Registro de Preços n.º 248/2022. Partes: Município de Pato Branco 
e Millenium Concretmix LTDA,  inscrita no CNPJ nº 
45.054.551/0001-76, com o valor total de R$ 140.500,00. Pato 
Branco, 18 de Maio de 2022. Robson Cantu – Prefeito. 
 
 
 
 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
EXTRATO DE TERMO DE CESSÃO GRATUITA DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARE Nº 08/2022 

PARTES  -GOVERNANÇA BRASIL S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS. 
-MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 

OBJETO 

Cessão gratuita da licença de uso do Software Processo Digital (1DOC),incluindo os 
serviços de configuração/implantação, treinamento inicial, manutenção, atualização 
e suporte técnico remoto, com a finalidade de promover a modernização dos 
serviços prestados pelo CESSIONÁRIO.  

VIGÊNCIA 31 de agosto de 2022, podendo ser prorrogado. 
FORO Comarca de Pato Branco – PR 

Pato Branco, 12 de abril de 2022. 
ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE – CONIMS 
ATO DE CONSÓRCIO 
RESOLUÇÃO Nº 096 DE 19 DE MAIO DE 2022 
Súmula: Desligar os empregados contratados através de Processo 
Seletivo Simplificado – PSS, para provimento de emprego por prazo 
determinado. 
RESOLUÇÃO Nº 097 DE 19 DE MAIO DE 2022 
Súmula: Dispõe sobre a inclusão de ADICIONAL DE LOCOMOÇÃO para 
profissionais médicos vinculados às pessoas jurídicas contratadas pelos 
credenciamentos nº 001/2019 e 004/2019 e dá outras providências. 
A íntegra encontra-se disponível nos seguintes endereços eletrônicos: 
http://www.conims.com.br/ e http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
DECRETO N° 135/2022 

A PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELÂNDIA, no uso de suas atribuições legais 

que the são conferidas por Lei e considerando o disposto; 

DECRETA: 

Art. 1° - Designar membros a seguir nominados para compor o Conselho 
de Alimentação Escolar do Município de Clevelândia, Gestão 2021-2024, e dá outras 

providências. 

Representantes do Poder Executivo Municipal 

Titular: JOÃO INÁCIO CORADELI 

Suplente: JACKSON PEREIRA ALVES 

Representantes dos Trabalhadores da Educação e de discentes 

Titular: PATRICIA RODRIGUES LEANDRA 

Suplente: RAISSA AIRES 

Titular: GABRIELA MENDES PEREIRA ANDRADE 

Suplente: MARIA CLARA FERREIRA RODRIGUES 

Representantes dos Pais de Alunos 

Titular: FÁTIMA SENHOR 

Suplente: ELISANGELA ARAÚJO 

Titular: PATRICIA MATTOS 

Suplente: CAMILA INGRIT MACHADO  

Representantes das Entidades Civis Organizadas 

Titular: TANIA MARA DOS PASSOS 

Suplente: MARLA CRISTIANE NIENOW 

Titular: INÊS TABALIBA 

Suplente: ZILBETE RIZZO DA CRUZ 

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando 

o Decreto n°188/2021, e as disposições em contrário. 

        GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE CLEVELANDIA, ESTADO DO 
PARANÁ EM 19 DE MAIO DE 2022. 

    RAFAELA MARTINS LOSI 
          Prefeita Municipal 

 

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA REDE DE URGÊNCIAS DO SUDOESTE DO PARANÁ – CIRUSPAR 
 

CANCELAMENTO TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 101/2022 
Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR. Torna público o Cancelamento Total da Ata de 
Registro de Preços n.º 101/2022 com a empresa Fortclean Comércio de Equipamentos Eireli, CNPJ: 36.327.075/0001-29. OBJETO: 
Cancelamento do registro de preços para futura e eventual aquisição de aventais, luvas, máscaras e toucas para utilização do 
CIRUSPAR/SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR CANCELADO: R$ 10.735,00 referente aos vencidos no pregão n.º 25/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base nos Art. 58 e Art. 78, inc. I, II, III, IV, V, da Lei Federal n.º 8.666/93. Pato Branco, 29 de Abril 
de 2022. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR. 
 

CANCELAMENTO TOTAL DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 103/2022 
Consórcio Intermunicipal da Rede de Urgências do Sudoeste do Paraná – CIRUSPAR. Torna público o Cancelamento Total da Ata de 
Registro de Preços n.º 103/2022 com a empresa Fortclean Comércio de Equipamentos Eireli, CNPJ: 36.327.075/0001-29. OBJETO: 
Cancelamento do registro de preços para futura e eventual aquisição de cones de sinalização e conjunto de faixas refletivas para cones para 
utilização do SAMU 192 Sudoeste/PR. VALOR CANCELADO: R$ 9.398,00  referente aos vencidos no pregão n.º 26/2021. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Com base nos Art. 58 e Art. 78, inc. I, II, III, IV, V, da Lei Federal n.º 8.666/93. Pato Branco, 29 de Abril 
de 2022. Disnei Luquini – Presidente do CIRUSPAR. 
 

 
MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – ESTADO DO PARANÁ 

EDITAL DE HABILITAÇÃO 
REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 05/2022. 
A comissão de licitação comunica aos interessados na execução do objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS nº 
05/2022, que após a análise e verificação da documentação de habilitação, decidiu inabilitar as seguintes 
proponentes: 

Nº EMPRESA 
1 AMG ENGENHARIA EIRELI 

2 BRUSTOLIM CONSTRUÇÕES LTDA - ME 
Comunica outrossim, que dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis contados da data deste edital, a comissão de 
licitação dará vistas ao respectivo processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta prejudicada, para 
interposição de recurso. Coronel Vivida, 19 de maio de 2022. 
Juliano Ribeiro  Fernando Q. Abatti Iana R. Schmid  Douglas Cristian Strapazzon 
Presidente da CPL Membro da CPL Membro da CPL Membro Suplente da CPL  
     
   
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO-TOMADA DE PREÇOS Nº 03/2022 

DATA: 05/04/22                                    ABERTURA: 12/05/22                                 HORÁRIO: 14:00 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA EM REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL, 
PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA E ILUMINAÇÃO PÚBLICA E EXECUÇÃO DE ENTRADA DE ENERGIA ELÉTRICA PARA 
O CONJUNTO HABITACIONAL MORAR MELHOR – ETAPA 2, CONFORME PLANILHAS, 
PROJETOS E MEMORIAIS. 
Analisados todos os atos referentes a Tomada de Preços nº 03/2022, HOMOLOGO E ADJUDICO o 
procedimento licitatório em epigrafe ao licitante:  
LOTE ITEM FORNECEDOR NÚMERO DO CNPJ VALOR TOTAL R$ 

1 1 ENERG COMERCIO DE 
MATERIAIS ELETRICOS LTDA EPP 80.172.091/0001-81 107.949,29 

2 76.790,74 
 184.740,03 

Nas condições de sua proposta e do edital. 
Valor total da licitação é de R$ 184.740,03 (cento e oitenta e quatro mil setecentos e quarenta reais e 
três centavos). 
Coronel Vivida, 18 de maio de 2022. Anderson Manique Barreto, Prefeito.  

 
 
 
 

MUNICIPIO DE SAUDADE DO IGUAÇU ESTADO DO PARANÁ 
A V I S O D E  L I C I T A Ç Ã O 

PROCESSO Nº 069/2022 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 041/2022 

Regido pela Lei nº 10.520/02 e pela Lei nº 8.666/93 
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviço especializado para o programa da Família 
Acolhedora, conforme Lei Municipal 1.418/2021, conforme descrição no termo de referência do 
edital. 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO UNITARIO. 
ABERTURA: Dia 01/06/2022 às 14:00 horas. 
INFORMAÇÕES REFERENTE AO EDITAL: Na Secretaria de Administração – Divisão de Licitações e 
Contratos da Prefeitura Municipal de Saudade do Iguaçu, à Rua Frei Vitor Berscheid, 708– Centro - 
Saudade do Iguaçu-Pr., telefone No. (046) 3246-1166 ou pelo site: 
http://www.saudadedoiguacu.pr.gov.br/licitacoes.php 
 

Saudade do Iguaçu - PR, 19 de maio de 2022. 
 
 

DARLEI TRENTO 
Prefeito Municipal 

 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO CONTRATO Nº 97/2022. INEXIGIBILIDADE 

Nº 30/2022 - PROCESSO N° 140/2022. 
 
PARTES: Município de Pato Branco, CNPJ Nº 76.995.448/0001-
54 e Monique Fernanda Parada, inscrita no CPF 058.211.519-
10. OBJETO: Contratação de pessoa física especializada para 
realização da atualização do Projeto Estrutural Concreto 
Armado e Projeto Estrutural Metálica da Cobertura dos 
Módulos Industriais do Parque Tecnológico de acordo com 
legislação vigente, visando à construção de mais três módulos 
industriais no Parque Tecnológico, atendendo as necessidades da 
Secretaria Municipal de Ciência, Tecnologia e Inovação. VALOR 
TOTAL: R$ 8.700,00. Pato Branco, 13 de Maio de 2022. 
Monique Fernanda Parada – Contratada. Robson Cantu – Prefeito. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA DISPENSA 33/2022 - PROCESSO: 149/2022 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – CNPJ: 
76.995.448/0001-54. CONTRATADO: RUBRA AUTO PEÇAS LTDA, 
CNPJ nº 01.101.251/0001-25. OBJETO: Aquisição de Bomba lobular 
4” destinado ao caminhão pipa MB 1113 com placa AIR 0125, para 
dar continuidade aos serviços de regar plantas em geral, limpeza de ruas e 
ginásios de esportes e estradas do interior, em atendimento as 
necessidades da Secretaria de Engenharia e Obras. VALOR: R$ 
7.900,00. DATA DA AUTORIZAÇÃO: 18 de maio de 2022. Daniel 
Parcianello - Secretário de Engenharia e Obras. Robson Cantu – Prefeito.  

 
 
 

Departamento de  
Rubrica ___________ 

 1 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

AVISO DE CANCELAMENTO DE CHAMAMENTO Nº 003/2022 - 
PMM 

 
A Prefeitura Municipal de Mangueirinha, Estado do Paraná, através 
de sua comissão de Licitação, no uso de suas atribuições legais, 
torna público para conhecimento dos interessados, o 
CANCELAMENTO da publicação do CHAMAMENTO Nº 003/2022 - 
PMM, tendo por objeto: seleção de empresas do ramo de 
construção civil a manifestarem interesse na apresentação de 
proposta junto à Caixa Econômica Federal ou Instituição financeira 
autorizada pelo Banco Central do Brasil, adiante denominadas 
apenas como Instituições Financeiras para construção de unidades 
habitacionais no Município de Mangueirinha, Estado do Paraná, 
atendendo as normas vigentes de programas da área habitacional 
de interesse social e/ou Casa Verde e Amarela. 
 Publicado no jornal diário do sudoeste pagina B3 dia 04 de maio de 
2022 e DIOEMS paginá 28 dia 04 de maio de 2022. 
Motivo: Não ficou pronto a regularização fiscal do imóvel. 

Mangueirinha 19 de maio de 2022 
Publique-se 

Departamento de Licitação 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 018/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: WISE COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE 
INFORMÁTICA LTDA, CNPJ sob nº 09.007.230/0001-57. 
OBJETO: Contratação de serviços técnicos para manutenção e 
suporte técnico em hardware e software de 4 (quatro) 
servidores físicos e 8 (oito) servidores virtuais do Centro de 
Processamento de Dados - CPD, a pedido da Secretaria de 
Administração desta municipalidade. 
VALOR: R$ 16.800,00 (dezesseis mil e oitocentos reais), para o 
período de 12 (doze) meses, sendo o valor mensal de R$1.400,00 
(um mil e quatrocentos reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
 
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 019/2022 – PMM 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANGUEIRINHA – PR.  
CONTRATADO: EMPREENDIMENTOS RODRIGUES DE LIMA 
LTDA, CNPJ sob nº 31.715.221/0001-70. 
OBJETO: Aquisição de materiais para a realização do curso de 
marcenaria SESI/SENAI. 
VALOR: R$ 7.965,00 (sete mil, novecentos e sessenta e cinco 
reais). 
DATA: 19 de Maio de 2022. 

Mangueirinha 19 de Maio de 2022. 
PUBLIQUE-SE 

Setor de Licitações 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM SUCESSO DO SUL – PARANÁ. 
 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 25/2022 – (Processo Licitatório 43/2022) 
 

De acordo com o parecer jurídico e em concordância com a Ata de sessão eletrônica de Abertura do 

processo licitatório na modalidade de Pregão Eletrônico nº 25/2022, que teve como objeto a contratação de 

empresa especializada na prestação de serviços de assessoria técnica para a captação de Recursos 

Federais a Fundo Perdido ou por meio de financiamentos, bem como para Gestão de Convênios da 

Administração Municipal com os diversos ministérios, secretarias e órgãos do Governo Federal, 

inclusos os serviços de Prestação de Contas, conforme  especificações e condições descritas no Termo de 

Referência constante do Anexo I do Edital, HOMOLOGO por seus próprios fundamentos, determinando que seja 

ADJUDICADO o seu objeto a favor da empresa licitante C M ASSESSORIA E PLANEJAMENTO LTDA– EPP, com o 

CNPJ nº 10.528.717/0001-64, conforme item e valore abaixo descrito: 

Item Descrições do Item Unid. Qtde. Valor Unit. 
(R$) 

Valor Total 
do Item R$ 

1 

Prestação de serviços de assessoria para elaboração de projetos 
técnicos, para busca de Recursos Federais e Estaduais a Fundo 
Perdido ou por meio de financiamentos e Gestão de Convênios 
da Administração Municipal com os diversos ministérios, 
secretarias e órgãos do Governo Federal e ao Governo Estadual; 
Treinamento conforme detalhamento, orientação, conferencia e 
acompanhamento do Plano de Ações Articuladas - PAR do FNDE, 
Serviços de Prestação de Contas nos sistemas específicos e 
disponibilização de sistema de informações via web e site móbile 
(licenciamento) para gestão, monitoramento, acompanhamento 
e orientações dos programas do Governo Federal e Estadual, de 
acordo com os demais anexos do presente edital. 

Mês 12 R$ 3.964,92 R$ 47.579,04 

 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA LICITAÇÃO 
R$ 47.579,04 

(Quarenta e Sete Mil e Quinhentos e Setenta e Nove Reais e Quatro Centavos). 
 

Bom Sucesso do Sul, 19 de Maio de 2022. 
 

NILSON ANTONIO FEVERSANI 
Prefeito Municipal 

 
 

 

MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO  
Portaria nº 20 de 19/05/2022 - Súmula: Designar Comissão Permanente de Licitação e delega outras 
responsabilidades.  
 
Decreto nº. 7.917 de 19/05/2022 - Súmula:  Concede a servidora, ocupante de cargo efetivo função 
gratificada por encargo e dá outras providências. 
 
Edital nº. 142 de 19/05/2021 - Concurso Pùblico  001/2019 Súmula: Exclusão de candidato habilitado, 
MAURICIO FERREIRA POLESE, convocado através do Edital nº 140 de 17/05/2022: 
 
Edital nº. 143 de 19/05/2022 - Concurso Pùblico  001/2019 Súmula: Convocação de candidatos habilitados:  
Cargo: Agente de Execução I (Agente de  Manutenção)   

Nº ordem Nome Classifica
ção 

inscrição 

1 ITAMAR VANELI 9º 692609 
 
Cargo: Agente Técnico em Saneamento (Auxiliar de Saneamento) 

Nº ordem Nome Classifica
ção 

inscrição 

1 CRISTIANE DE QUADROS 3º 687671 
A publicação na íntegra dos atos acima encontra-se disponível no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/  -  conforme autorizado pela Lei Municipal nº 3063, de 26 de maio de 2021, 
regulamentada pelo Decreto nº 7691, de 14 de julho de 2021.  
 
 

 

PORTARIA nº 072/2022, DE 19 DE MAIO DE 2022. 
Concede férias a servidores que especifica. 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº 01/2022, DE 19 DE MAIO DE 
2022. 
Torna público o resultado do julgamento da documentação de habilitação e proposta de preços das 
licitantes interessadas no certame. 
AVISO ERRATA DO CONTRATO Nº 53/2022 CONCORRÊNCIA Nº 01/2022, DE 19 DE MAIO DE 
2022. 
Retifica a CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO, GESTÃO E SUPERVISÃO DO CONTRATO. 
____________ 
A publicação na íntegra dos atos acima encontram-se disponíveis no seguinte endereço eletrônico: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp, edição do dia 20 de maio de 2022, conforme Lei Autorizativa nº 927 
de 07 de junho de 2017. 

 

 

 

 

  

 

 

EDITAL 024/2021 
Processo  Seletivo  Simplificado - PSS 2021  

10º CHAMAMENTO 

MUNICÍPIO DE CLEVELÂNDIA 
 

1. Elair Assunta Artusi Meyer, Presidente da Comissão Organizadora de Teste Seletivo Público, no uso das suas 
atribuições legais, em conformidade com o EDITAL Nº 024/2021, visando a contratação por prazo determinado dos 
cargos apresentados no Anexo IV, TORNA PÚBLICO o CHAMAMENTO dos CANDIDATOS, a saber: 

 

Médico Veterinário - 40 horas 
Classificação Nome do(a) Candidato(a) Nota Final 

2º Fabiano Lourenço Sardá 5,7 

 
 

Assistente Administrativo - 40 horas 
Classificação Nome do(a) Candidato(a) Nota Final 

9º Cristian Pessotto 3,5 

10º Eduarda Azevedo França 3,3 

 
 

Operador de Máquina Pesada - 40 horas 
Classificação Nome do(a) Candidato(a) Nota Final 

2º Evandro da Silva Farias 5,0 

 
 

 Analista de Sistemas - 40 horas 
Classificação Nome do(a) Candidato(a) Nota Final 

2º Ezequiel Scheffer Gomes  3,2 

 
1.1 - O candidato convocado terá o prazo máximo e improrrogável de 5(cinco) dias úteis contados da data de 
convocação, para apresentar-se no Departamento de recursos Humanos da Prefeitura Municipal para assumir a vaga. 
Não ocorrendo a apresentação o candidato será considerado desistente e perderá automaticamente a vaga, facultando 
ao Município o direito de convocar o próximo candidato na ordem de classificação.  
 
1.2 – Ficam advertidos os candidatos de que, no caso de convocação para assumirem a vaga, só lhes será deferida no 
caso de exibirem:  
a) Uma Foto 3 x 4 recente, tirada de frente;  

b) Cópia frente e verso da Carteira de Identidade;  

c) Cópia do Cadastro de Pessoa Física (CPF); 

d) Cópia do Diploma do cargo para o qual fez o PSS, para os cargos de nível superior;  

e) Cópia da carteira de registro na classe, para os cargos que a exigiam; 

f) Comprovante de endereço;  

g) Certidão de Nascimento ou casamento; 

h) Certidão de nascimento dos filhos; 

i) Declaração de Pessoa com deficiência;  

 j) Declaração de Afrodescendente; 

k) Carteira de Trabalho;  

l) Cópia do último comprovante de votação, ou certidão de quitação eleitoral, disponível em www.tse.gov.br;  

m) Declaração de não acúmulo de cargo público; 

n) Certidão de Antecedentes Criminais emitida pelo Cartório Distribuidor; 

o) Certidão fornecida pelo RH da Prefeitura, de não ter sido(a) indiciado(a) e exonerado(a) por processo administrativo 

 

 

disciplinar no âmbito do Município de Clevelândia; 

p) Cópia do certificado de reservista, certificado de isenção, ou do certificado de dispensa de incorporação, para 

candidatos do sexo masculino; 

q) Atestado de saúde ocupacional; 

r) Conta na caixa econômica Federal (agência 0264, operação 037); 

s) Número de telefone ou celular. 

Eventuais casos omissos serão analisados e decididos pela Comissão              Organizadora Municipal do Teste 

Seletivo Público Simplificado. 

 

Registre-se,          Publique-se,                               Cumpra-se. 

 

Clevelândia, 19 de Maio de 2022. 

 

 

 

 

RAFAELA MARTINS LOSI                                ELAIR ASSUNTA ARTUSI MEYER 
   Prefeita Municipal                                        Presidente Comissão Organizadora PSS
 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  24/2022 - PE

58/2022
58/2022

11/04/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

58/2022
24/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
19/05/2022

Aquisição de equipamentos rodoviários - Um Rolo Compactador Vibratório Autopropelido, (novo, zero 
hora), conforme  Convênio N.º 117/2022 - SEDU.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.008.4.4.90.52.00.00.00.00 (440),  2.008.4.4.90.52.00.00.00.00 (471)

- 006125 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 1 0,0000 655.000,00

1 655.000,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITORINO                  

CNPJ:
Rua Barão de Capanema, 134
C.E.P.:

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

76.995.463/0001-00

85520-000 - Vitorino - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  24/2022 - PE

58/2022
58/2022

11/04/2022

Folha:  1/1

       O(a)  Prefeito Municipal,  MARCIANO VOTTRI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a
vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Data da Adjudicação:
f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:

58/2022
24/2022-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
19/05/2022

Aquisição de equipamentos rodoviários - Um Rolo Compactador Vibratório Autopropelido, (novo, zero 
hora), conforme  Convênio N.º 117/2022 - SEDU.

Sequência: 0

 Média Descto (%)
(em Reais R$)

 Total dos Itens Qtde de Itens

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.008.4.4.90.52.00.00.00.00 (440),  2.008.4.4.90.52.00.00.00.00 (471)

- 006125 - YAMADIESEL COMERCIO DE MAQUINAS - EIRELI 1 0,0000 655.000,00

1 655.000,00

--------------------------------------------------------------------------
MARCIANO VOTTRI

PREFEITO MUNICIPAL

 
EDITAL DE LICITAÇÃO 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS Nº 003/2022 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO  

Expirando o prazo recursal, torna-se pública a homologação do procedimento 
licitatório em epígrafe e a adjudicação do objeto a seguinte empresa:  
 AMG ENGENHARIA EIRELI, que apresentou proposta no valor 
de R$ 424.942,28 (quatrocentos e vinte e quatro mil novecentos e quarenta e dois 
reais e vinte e oito centavos). 

Renascença, 19 de maio de 2022. 
IDALIR JOÃO ZANELLA 

Prefeito Municipal 
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